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Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes 5/2024 48340000736/2024-39

1. Condições gerais da contratação

1.1. Aquisição de Ar Condicionado Split Tipo Cassete 4 Vias, Tecnologia Inverter, Capacidade De Refrigeração: de
55.000 a 60.000 BTU/H, Tensão: 220v, Ciclo Frio, Frequência (Hz) 60hz, Gás HFC R-410a, Controle Remoto S/Fio,
Garantia: 12 Meses. Sem Instalação. , nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas
neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT QUANTIDADE VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1

Ar condicionado Split,  Tipo
cassete 4 vias,  Tecnologia
inverter,  Capacidade de
refrigeração: de 55.000 a

 60.000 btu/h; Tensão:
220v;  Ciclo frio, frequência
(hz) 60hz, gás hfc r-410a,
classificação energética
/Imetro a, mono ou trifásico,
controle remoto s/fio,
Garantia: 12 meses. sem
instalação.

239608 4 R$ 12.440, 67  R$ 49.762,68

1.  

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27
de setembro de 2021.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (meses) contados do(a) assinatura do contrato, na forma do artigo
105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.
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1.5 A contratação será firmada por meio de aceite da Nota de Empenho, tendo em vista tratar-se de compra com
entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a
assistência técnica.

2. Fundamentação e descrição da necessidade

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme detalhamento a seguir:

1. A no PNCP: 37115383000153-0-000001/2024;ID PC
2. Data de publicação no PNCP: 20/05/2023;
3. Id do item no PCA: [...];
4. Classe/Grupo: 4120;
5. Identificador da Futura Contratação:320004-4/2024

 

3. Descrição da solução como um todo

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada no item 6 do Estudos Técnico Preliminar,
apêndice deste Termo de Referência. 

A presente contratação de empresa especializada visa à obtenção de 2(dois) ar condicionados  para uso no3.2 
espaço destinado ao restaurante/lanchonete, no prédio do  MME/Mtur, com a seguinte especificação:

Descrição do Item

Ar condicionado Split, tipo cassete 4 vias;
Tecnologia inverter
Capacidade de refrigeração: de 55.000 a 60.000 btu/h.
Tensão: 220v
Ciclo frio, frequência (hz) 60hz, gás hfc r-410a, classificação 
energética/Imetro a, mono ou trifásico, controle remoto s/fio, 
Garantia: 12 meses. sem instalação.

 

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1 Os equipamentos devem apresentar alta qualidade e serem fabricados com materiais resistentes e
duráveis, reduzindo assim a necessidade de substituição frequente e, consequentemente, o descarte
desnecessário, diminuindo o impacto ambiental, resultando assim em economia financeira a longo prazo; 

4.2 Possíveis impactos ambientais podem ser observados no Item 14 do Estudo técnico preliminar - ETP.
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Subcontratação

4.3. Não é admitida a  do objeto contratual.subcontratação  

Garantia da contratação 

4.4 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas
razões constantes do Estudo Técnico Preliminar, visto tratar-se de compra por Dispensa Eletrônica de baixo valor.

4.5 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.

5. Modelo de execução do objeto

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do(a) após assinatura do contrato, em remessa
única.

5.4. Os bens deverão ser entregues junto a servidora Antoniela Braggio Stamm, e-mail: antoniela.stamm@mme.gov.
br, fone (61) 2032-5942, sala 441, 4º andar, Ministério de Minas e Energia – Esplanada dos Ministérios, Bloco “U”,
Brasília-DF.

5.5 A contratada deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto acima. 

A contratada deverá comunicar à Contratante, via e-mail,   o dia do despacho e o dia de entrega dos bens nas
dependências do órgão. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.4.  O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12 (meses)
meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

5.5 Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor
deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

5.6. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor).

 

 

 

6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.
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6.5.   Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente  o órgão ou entidade poderá convocar o,
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e
das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se
for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
22, VII).

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº
11.246, de 2022).

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

 disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:6.9 Além do

6.9.1. Verificação da compatibilidade do produto entregue com o especificado na compra.

Gestor do Contrato

6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).
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6.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 21, VIII).

6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 5 (cinco) d , a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação dasias
penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no praz , a contar do recebimento da nota fiscalo de 05 (cinco) dias úteis
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do
material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5  (cinco) dias
úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos
bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação
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7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa 

.SEGES/ME nº 77/2022

7.9.1.   O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta  ao SICAF ou, na impossibilidade deon-line
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição
, bem como ocorrências impeditivas indiretasde contratar com a Administração ou com o Poder Público

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre
e INPC deo termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índic

correção monetária. 
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Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

7.24 Não é admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com
os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

 

8. Forma e critérios de seleção e regime

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma
eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da
proposta de .MENOR PREÇO

Forma de fornecimento

.8.2. O fornecimento do objeto integralserá 

Exigências de habilitação

8.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições 
para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros 
informativos oficiais, tais como: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União ( ); ewww.portaldatransparencia.gov.br/ceis

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (
)https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep

8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por força 
do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas.

8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros.

8.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.
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8.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do SICAF,
nos documentos por ele abrangidos.

8.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar,
quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

8.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso
exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente
em nome da matriz.

8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

:8.13. Para fins de habilitação, deverá  comprovar os seguintes requisitos

Habilitação jurídica 

 cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para 8.14. Pessoa física:
fins de identificação em todo o território nacional;

 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da8.15. Empresário individual:
respectiva sede;

 Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,8.16. Microempreendedor Individual - MEI:
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

8.17. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social noindividual de responsabilidade limitada - EIRELI

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

 portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário8.18. Sociedade empresária estrangeira:
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020.

inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,8.19. Sociedade simples: 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

filial, inscrição do ato constitutivo da 8.20. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

 ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,8.21. Sociedade cooperativa:
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,
além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

 Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos8.22. Agricultor familiar:
definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º
do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.

 matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor8.23. Produtor Rural:
rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

8.24. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
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8.25. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 
o caso;

8.26. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela  e pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) Procuradoria-Geral da Fazenda

, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elasNacional (PGFN)
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de
outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.27. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.28. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição;

8.29. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.30. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.31. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre;

8.32. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Distrital  relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei.

8.33. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira

8.34 :JUSTIFICATIVA PARA EXCLUSÃO DO ITEM ACIMA

Por se tratar de entrega de bens, a jurisprudência orienta não exigir.

 

9. Estimativas do valor da contratação

Valor (R$): 49.762,71

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 49.762,71 (quarenta e nove mil e setecentos e
, conforme custos unitários apostos na planilha desessenta e dois reais e setenta e um centavos)

custo anexa ao ETP. 

 

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.
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I.  
II.  

III.  
IV.  
V.  

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

1. Gestão/Unidade: 320004;
2. Fonte de Recursos: [...];
3. Programa de Trabalho: [...];
4. Elemento de Despesa: [...];
5. Plano Interno: [...];

 

 

  

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: PORTARIA Nº 426/SPOA/SE/MME, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024

 

 

 

 

ANTONIELA BRAGGIO STAMM
Responsável pela contratação direta

 Assinou eletronicamente em 09/04/2024 às 09:04:17.

 

 

Despacho: PORTARIA Nº 426/SPOA/SE/MME, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024

 

 

 

 

LETICIA CIRQUEIRA DE OLIVEIRA
Equipe de apoio

 

 

Despacho: PORTARIA Nº 426/SPOA/SE/MME, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024

 

 

 

 

CLAUDIA MOTA MONTEIRO
Equipe de apoio

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Estudo Técnico Preliminar 26/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 48340.000736/2024-39

2. Descrição da necessidade

As frequentes alterações de leiautes, demandadas por unidades administrativas do MME e do MTUR, com a criação
e adequação de novos espaços de trabalho e convivência, gerou solicitações de aquisição de novas unidades de
aparelhos de ar condicionado por parte da administração. Vale lembrar que o sistema de climatização disponível,
nos espaços de trabalho e convivência, do MME e MTUR, é realizada por equipamentos, em sua maioria, do tipo:
Splits Convencionais, Piso/Teto Convencionais e do tipo Cassetes Convencionais, devido a inexistência de um
sistema central de climatização no edifício e demais ambientes.

Recentemente, ocorrerão modificações no leiaute no primeiro subsolo, e o espaço destinado ao restaurante
/lanchonete precisou ser realocado. Devido a essa necessidade de adequação, o MME disponibilizou para a
realocação do novo restaurante/lanchonete, uma área de 460 m², na garagem do edifício. Esse ambiente tem
acesso direto para o público externo, sem a necessidade de transitar internamente no prédio, além do local contará
com instalações modernas, funcionais e mais adequadas a oferta desse tipo de serviço. O antigo ambiente era um
espaço com difícil acesso ao público externo, precisava ser reestruturado e reformado. Outro aspecto importante é
que o espaço antigo não contava com climatização adequada, as condições estruturais e ambientais encontravam-
se com deficiência de funcionalidade, desgastadas pelo tempo e com considerável consumo de recursos naturais
(luz e água), materiais e humanos para sua manutenção.

Diante disso, o novo espaço destinado ao restaurante necessitará de unidades de aparelhos de ar condicionado
eficientes e potentes  para  equilibrar a temperatura e proporcionar conforto térmico e bem-estar aos futuros 
ocupantes deste ambiente, principalmente em dias mais quentes.

Desta forma, a fim de que o citado espaço seja ocupado com as condições de habitabilidade definidas pela NR17 do
MTE, especialmente no que refere à climatização, se faz necessário à aquisição de aparelhos de ar condicionado.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Coordenação Geral de Recursos Logísticos Andrea Cristina Andrade Santos Carvalho

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

A natureza do objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, de que trata o art. 6º,
inciso XIII da Lei 14.133/2021, por possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas,
usualmente, encontradas no mercado e comumente conhecidas, onde atuam inúmeros fabricantes e fornecedores.

A futura contratação deverá estar em consonância com aos critérios mínimos de sustentabilidade previstos no
Decreto nº 7.746/2012, ou seja, menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água, maior
eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia, maior vida útil e menor custo de manutenção do
bem, uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais.

Deverá estar em conformidade com os normativos:

Programa Nacional de Conservação de Energia Elétrica – PROCEL
Programa Brasileiro de Etiquetagem (PBE) - IMMETRO
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Decreto n. 2.783, de 17 de dezembro de 1998 – proíbe as entidades do governo federal de comprarem 
produtos ou equipamentos contendo substâncias degradadoras da camada de ozônio,
Lei n. 10.295, de 17 de outubro de 2001 – trata da Política Nacional de Conservação e uso racional de 
energia e visa à alocação eficiente de recursos energéticos e à preservação do meio ambiente,
Decreto n. 9.864, de 2019 – regulamenta a Lei n. 10.295, de 17 de outubro de 2001, que dispõe sobre a 
Política Nacional de Conservação e uso racional de energia.
IN SLTI/MPOG - Instrução normativa nº 02, de 2014
Instrução Normativa n° 67, de 8 de julho de 2021, que dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma 
eletrônica, de que trata a Lei n°14.133, de 1º de abril de 2021;
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, que institui normas gerais de licitação e contratação para a 
Administração Pública
Instrução Normativa n° 05/2017/SEGES/MPDG, de 26 de maio de 2017, que dispõe sobre as regras e 
diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da 
Administração Pública Federal Direta, autárquica e fundacional;

Para que o objeto da contratação seja completamente atendido a empresa deverá comprovar aptidão para o
fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto, mediante a apresentação
de atestados (declaração ou certidão) fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

Deverá apresentar declaração formal atestando o conhecimento pleno das condições e peculiaridades da
contratação, assumindo exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

Na proposta de preços deverão estar incluídos todo e qualquer custo, como impostos, fretes, taxas e outros.

Será obrigatória a entrega do termo de garantia do fabricante com cada item fornecido; e a eventual contratada se
responsabilizará pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código
do Consumidor - CDC.

A respectiva contratação deverá ser realizada na modalidade Dispensa de Licitação, na forma eletrônica, de que
trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 67, DE 8 DE
JULHO DE 2021.

5. Levantamento de Mercado

Na análise das possíveis alternativas existentes no mercado para atender a demanda de climatização do novo
espaço destinado ao restaurante, levantamos primeiro as características mais usuais e comuns no mercado de
refrigeração:

 a capacidade de refrigeração é medida em BTUs Capacidade de Refrigeração em BTUs: (Unidades 
 e deve ser proporcional ao tamanho do espaço. Os BTUs mostram Térmicas Britânicas)

a potência necessária para climatizar os ambientes. Ambientes maiores exigem equipamentos com maior 
capacidade

: modelos mais eficientes energeticamente ajudam a reduzir os custos de operação a Eficiência Energética
longo prazo. Modelos com classificações mais altas (A ou B) são mais eficientes em termos de consumo de 
energia (Selo Procel).

: modelos convencionais ou inverter. Os equipamentos com tecnologia inverter Tecnologia Existentes
possuem a mesma aparência dos aparelhos convencionais, no entanto, a diferença está internamente, mais 
precisamente no compressor do ar-condicionado. Nos equipamentos convencionais (sistema on/off), o 
compressor liga e desliga nos momentos em que o ar-condicionado atinge a temperatura escolhida, gerando 
os picos de consumo de energia e aumentando a fatura no final do mês.  Por outro lado, nos equipamentos 
com sistema inverter, o compressor não desliga totalmente ao atingir a temperatura escolhida. Nesse caso, o 
equipamento emite um sinal para o compressor, que por sua vez permanece ligado e apenas ajusta sua 
velocidade para manter a temperatura desejada. Desse modo, o compressor evita os grandes picos de 
energia, gerando uma economia de até 70% na conta de luz. Além disso, devido ao ajuste de velocidade, o 
ar-condicionado inverter gera menos ruído e mantém o ambiente sempre em uma temperatura confortável

: Frio ou Quente ou Frio e QuenteCiclo de Refrigeração
: modelos de janela, split, split inverter, cassete, piso teto, entre outros:Tipo/Modelo de Ar-Condicionado

Ar-condicionado Janela
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O ar-condicionado de janela é uma solução compacta para climatização, projetada para ser instalada em
janelas ou aberturas na parede. Funciona extraindo o ar quente, resfriando-o e liberando o ar frio de volta ao
ambiente. Sua instalação é simples, sendo ideal para espaços menores, como quartos ou escritórios
pequenos. No entanto, sua eficiência energética pode ser menor em comparação com sistemas mais
avançados, como os modelos Split ou Inverter. Portanto, a escolha do sistema adequado depende do
tamanho do espaço e das necessidades de refrigeração.

Facilidade de Instalação;
Locais Pequenos;
Menos Problemas Técnicos.

Ar-condicionado Split Hi Wall Convencional

O ar-condicionado HW Split Convencional On/Off opera de maneira simples: ele liga e desliga para
controlar a temperatura. Quando ativado, o compressor resfria o ar rapidamente até a temperatura
desejada e, e seguida, desliga-se para manter essa temperatura. Embora esse ciclo On/Off seja
eficaz na refrigeração do ambiente, ele pode resultar em flutuações de temperatura e um consumo de
energia mais elevado.

Simplicidade de Operação;

Custo Inicial Mais Baixo;

Manutenção Simples.

Ar-condicionado Split Hi Wall Inverter
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O ar-condicionado High Wall Inverter oferece eficiência energética, economia de custos, controle
preciso de temperatura e durabilidade. A tecnologia Inverter ajusta de forma contínua a capacidade
de resfriamento ou aquecimento, evitando picos de energia e proporcionando uma operação
silenciosa. Além disso, ele atinge rapidamente e mantém uma temperatura estável, garantindo
conforto térmico constante. É altamente eficiente em diversas condições climáticas, tornando-o
adequado para regiões com climas variados.

Ecomonia em até 70% de Energia;
Resfriamento Rápido;
Operação Silenciosa

Ar-condicionado Cassete 4 vias

O ar-condicionado cassete é uma solução de climatização discreta e versátil, embutida no teto para
garantir a distribuição uniforme do ar frio. Sua instalação na parte superior do ambiente permite que o
ar refrigerado seja direcionado para baixo, evitando pontos quentes ou frios. Sua estética discreta
não interfere na decoração do espaço, e sua operação é silenciosa e eficiente, sendo adequado para
uso em ambientes comerciais e residenciais. Além disso, oferece diversas opções de controle e
ajuste, mas a instalação pode requerer trabalho no teto e deve ser realizada por profissionais
qualificados.

Distribuição de Ar Eficiente;
Design Elegante;
Grandes Ambientes.

Ar-condicionado Piso Teto
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O ar-condicionado piso teto é uma solução versátil e eficiente de climatização para espaços amplos e
variados. Pode ser instalado tanto no chão quanto no teto, adaptando-se às necessidades
específicas de cada ambiente. Este sistema distribui o ar frio de maneira uniforme, oferecendo
refrigeração equilibrada. É ideal para áreas maiores e oferece diversos modos de operação, incluindo
resfriamento, aquecimento e ventilação. Além disso, é conhecido por sua eficiência energética e
operação silenciosa.

Distribuição de Ar Uniforme;
Design Compacto e Moderno;
Climatização Eficiente.

Ar-condicionado Multi Split/Cassete Inverter

O ar-condicionado Multi Split é um sistema que utiliza uma única unidade externa para alimentar até 8
unidades internas (evaporadoras) distribuídas em diferentes ambientes. Isso significa que você pode ter
várias unidades evaporadoras instaladas em diferentes cômodos ou áreas da sua casa, todos conectados à
mesma unidade externa (condensadora). Esse sistema oferece flexibilidade, permitindo controlar a
temperatura individualmente em cada ambiente além de economizar energia elétrica.

Distribuição de Ar para diferentes ambientes;
Design Compacto e Moderno;
Climatização Eficiente.

Após levantarmos as características mais usuais de mercado e conhecer cada modelo, entendemos que cada um
tem uma adaptação melhor em espaços de tamanhos diferentes. Além disso, todos têm sua própria característica
que determina sua eficiência em determinado ambiente.
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Então, perguntamos. Afinal quantos BTUs são necessários em média por metro quadrado (m²) para atender a nossa
demanda? E com este levantamento, quantos equipamentos serão necessários para? 

De forma geral, a maioria dos especialistas do mercado consideram que para a base do cálculo dos BTUs devemos
multiplicar 600 BTUs em média para cada metro quadrado a ser refrigerado.

Sendo assim, apuramos 240.000 BTUs para refrigerar o ambiente do salão principal de 400m²:

400m² (salão principal) x 600 btus = 240.000 btus.

Apurado os BTUS necessários para o ambiente passamos então a analisar as possíveis alternativas existentes no
mercado no que diz respeito às suas capacidades de refrigeração frente ao ambiente 400m².

Levantamos, portanto, que comumente no mercado:

Os tipos Janela são comercializados nas potências: 7.500, 10.000, 12.000, 18.000 e no máximo 27.000 
BTUs.
Os tipos Split e Split Inverter são comercializados nas potências: 9.000, 12.000, 18.000, 24.000, 30.000 e até 
mesmo 36.000 BTUs.
Os tipos Piso Teto ou Piso Teto Inverter são comercializados nas potências: 24.000, 36.000, 48.000, 55.000, 
e 60.000 BTUs.
Os tipos Cassete ou Cassete Inverter são comercializados nas potências: 24.000, 36.000, 48.000, 55.000, e 
60.000 BTUs.
E que os tipos Multiplits são comercializados nas potências: 18.000, 24.000, 27.000, 36.000, e no máximo 
42.000 BTUs.

Diante dessas informações realizamos, então, cálculos baseados nas potências comercializadas x m² de cobertura
por potência x quantidades necessárias de equipamentos para refrigerar o ambiente de 400m², independentemente
dos modelos e características existentes, conforme quadro abaixo:

Na análise dos respectivos cálculos acima observamos que os equipamentos de baixa a média potência até 42.000
BTUS independentemente do modelo e da característica, apesar de atender a necessidade da administração,
precisaria de um grande número de equipamentos para solucionar a demanda, que em nossa análise seria
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antieconômico, devido aos altos custos com os materiais para as respectivas instalações e para as futuras
manutenções, assim como estruturalmente necessitaríamos de grande espaço externo para abrigar as diversas
condensadoras e muito espaço interno para as evaporadoras.

Portanto, diante do exposto, concluímos que os equipamentos do tipo Janela, dos tipos Split e Split Inverter, e o tipo
Multiplits não se enquadram a necessidade da administração e que, por isto, não foram mais objetos de análise de
viabilidade técnica e econômica para a contratação.

Sendo assim, analisamos a viabilidade técnica e econômica dos modelos restantes e suas características e
mantivemos apenas aqueles que estavam em consonância com a política energética interna do MME e das
diretrizes de desempenho e eficiência energética declaradas na certificação ISO 50.0001/2018 - GESTÃO DE
ENERGIA.

Posto isso, permanecemos apenas com aqueles modelos com as características mais usuais e comuns no mercado
de refrigeração, capazes de entregar uma operação eficiente com baixo consumo de energia, ambientalmente
sustentável, melhor custo benefício e com aqueles que atingiriam seus objetivos com o menor número possível de
equipamentos.

Encontramos, deste modo, as possíveis soluções e seus respectivos preços de mercado:

1. ar condicionado piso teto, tecnologia inverter, capacidade de refrigeração: de 55.000 a 60.000 btu/h, 
tensão: 220v, ciclo frio, frequência (hz) 60hz, gás hfc r-410a, classificação energética/Inmetro a, mono ou 
trífásico, controle remoto s/fio, garantia: 12 meses. sem instalação.

1. ar condicionado split tipo cassete 4 vias, tecnologia inverter, capacidade de refrigeração: de 55.000 a 
60.000 btu/h, tensão: 220v, ciclo frio, frequência (hz) 60hz, gás hfc r-410a, classificação energética/Inmetro 
a, mono ou trífásico, controle remoto s/fio, garantia: 12 meses. sem instalação.

Considerando que a diferença de preço entre os modelos de aparelhos de 55.000 a 60.000 BTUS (Piso Teto e
 está muito pequena, conforme pesquisa de preços realizada e disponibilizado nos anexos desteCassete 4 Vias)

ETP, entendemos que prosseguir com a solução (2) irá se enquadrar a necessidade da administração tecnicamente
e economicamente provendo maior capacidade de refrigeração, com menos sobrecarga do sistema, e com uma
diferença de preço pequena face os inúmeros benefícios dos equipamentos do TIPO CASSETE 4 VIAS.

Benefícios:

Operação silenciosa
Distribuição de ar mais equilibrada em ambientes amplos. ( °, sem pontos cegos)Refrigera em 360
Potente e Eficiente
Instalação e manutenção prática (Painel frontal removível: Facilita a manutenção e acesso aos componentes 
internos sem a necessidade de retirar o produto do teto ou forro)
Discreto e não ocupa espaço (instalado no forro)
Alto desempenho com baixo consumo de energia.

Logo, a melhor solução seria a (2).  Ar condicionado split tipo cassete 4 vias, tecnologia inverter, capacidade de
refrigeração: de 55.000 a  60.000 btu/h, tensão: 220v, ciclo frio, frequência (hz) 60hz, gás hfc r-410a, classificação
energética/inmetro a, mono ou trífásico, controle remoto s/fio, garantia: 12 meses. sem instalação.

6. Descrição da solução como um todo

Contratação de empresa privada para o fornecimento de 04 equipamentos de ar condicionados,
sem necessidade de instalação, do tipo:

Ar condicionado Split; tipo cassete 4 vias; tecnologia inverter; capacidade de refrigeração: de
55.000 a 60.000 btu/h.  Tensão: 220v.  Ciclo frio, frequência (hz) 60hz, gás hfc r-410a,
classificação energética/Imetro a, mono ou trifásico, controle remoto s/fio, Garantia: 12
meses. sem instalação.

Para que o objeto da contratação seja completamente atendido a empresa deverá comprovar
aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com o
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objeto, mediante a apresentação de atestados (declaração ou certidão) fornecidos por pessoas
jurídicas de direito público ou privado.

Deverá apresentar declaração formal atestando o conhecimento pleno das condições e
peculiaridades da contratação, assumindo exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto.

Em sua proposta de preços deverão estar incluídos todo e qualquer custo, como impostos, fretes, taxas e outros.

A contratada deverá fornecer o equipamento lacrado, completo, novo, em conformidade com sua proposta no
certame, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante,
modelo, procedência e prazo de garantia ou validade e acompanhado do manual do usuário e da relação da rede de
assistência técnica autorizada.

Será obrigatória a entrega do termo de garantia do fabricante com cada item fornecido; e a eventual contratada se
responsabilizará pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do CDC.

A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem
qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, ou, se for o caso, por
meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens,
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras
novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos
das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

 

 

 

 

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Conforme levantamento realizado, identificou-se necessidade de 4 equipamentos.
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8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 49.762,71

Para estimar o valor da despesa foram feitas pesquisas de preços conforme a instrução normativa SEGES/ME nº
65, de 7 de julho de 2021, art 5º,  (composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do itemITEM I
correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado
o índice de atualização de preços correspondente),     (contratações similares feitas pela administraçãoITEM II
pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços) bem como o 

 (dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada peloITEM III
poder executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo).

Foi utilizado a Média de preços coletados para estimarmos o valor da contratação. 

ITEM I : PAINEL DE PREÇOS: 25 resultados encontrados (vide anexos) 
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ITEM II : COMPRAS CONVERNAMENTAIS/OUTROS ENTES PÚBLICOS (vide anexos) 

   

ITEM III : OUTRAS MÍDIAS/SITES ESPECIALIZADOS EM CLIMATIZAÇÃO (vide anexos) 

Estimativa total de preços de equipamentos de ar condicionados/split cassete/inverter: r$ 49.762,71.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Não se aplica por ser tratar de apenas 01 item.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não haverá, visto que a instalação e manutenção dos equipamentos serão feitos pela contratada PROCLIMA
, através do contrato administrativo nº 31/2020 que disponibilizará mão de obra especializada, assimENGENHARIA

como, os materiais necessários.
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11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A referida aquisição e contratação foi registrada e programada no planejamento e gerenciamento de contratações de
2023 para o PCA 2024 em execução, conforme DFD nº 148/2023.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Com a futura contratação espera-se que os novos equipamentos tragam ganho de eficiência energética ao edifício, 
e ao meio ambiente, em virtude da tecnologia Inverter, com menor consumo de energia, portanto em sintonia com a 
certificação da ISO 50.0001/2018 - GESTÃO DE ENERGIA.

13. Providências a serem Adotadas

Deverá ser providenciado junto a empresa contratada PROCLIMA ENGENHARIA os materiais necessários para as
futuras instalações dos equipamentos, assim como solicitar para a empresa contratada ENGEMIL ENGENHARIA a
instalação de 4 disjuntores com seus respectivos cabeamentos. 

14. Possíveis Impactos Ambientais

A equipe de planejamento acredita que não haverá impactos ambientais relevantes, em face de se tratar de
aquisição de equipamentos de ar condicionados eficientes e mais modernos que não agridem o meio ambiente, pois
para seu funcionamento será utilizado . O fluido refrigerante é um elementofluidos refrigerantes ecológicos
necessário para o funcionamento adequado de qualquer sistema de climatização. Ele impacta na sustentabilidade
do equipamento e a relação dele com o meio ambiente. Um dos gases mais usados nos sistemas de refrigeração e
climatização é o Gás R410-A, substituto do HCFC-22. Totalmente ecológico, pois ele não prejudica a camada de
ozônio, pois não emite clorofluorcarbonos (CFC) na atmosfera, sendo também seguro para o manuseio, pois é
atóxico e não inflamável.

  e da  .O uso cada vez mais comum desses gases atende às exigências do Protocolo de Montreal Portaria nº 3.523
Muitas empresas fabricantes de ar-condicionado já se adequaram a essas exigências. O documento trata de normas
relativas à qualidade do ar em ambientes climatizados, considerando a preocupação com a saúde, o bem-estar, o
conforto, entre outros.

Os gases ecológicos também são considerados econômicos, pois não permite a geração de picos de energia. Eles
na  , desenvolvidasão comumente encontrados linha Inverter  para representar uma redução de até 60% no

consumo de energia.

A tecnologia do Tipo Inverter, consiste em um sistema que utiliza um dispositivo eletrônico que ajusta a velocidade
do compressor de acordo com a oscilação de temperatura do ambiente. Ou seja, o compressor fica sempre em
funcionamento, evitando picos de energia com o liga e desliga ao mesmo tempo que economiza energia levando
menos tempo para atingir a temperatura desejada.

Os novos equipamentos irão trazer ganho de eficiência energética ao edifício, em virtude da tecnologia inverter, com
menor consumo de energia, portanto em sintonia com a certificação da ISO 50.0001/2018 - GESTÃO DE ENERGIA.

E ainda a futura aquisição terá a exigência do , pois indica os produtos que apresentamSelo Procel - Categoria A
os melhores níveis de eficiência energética dentro da sua categoria. Procel é a sigla para o Programa Nacional de
Conservação de Energia Elétrica, projeto do governo federal criado em 1985 com a ideia de promover o uso
consciente da energia elétrica.

As duas principais pautas do Procel são: redução de custos do setor elétrico e a diminuição do impacto ambiental
causado pela emissão de gases do efeito estufa. Com o selo é possível a identificação de eletrodomésticos e
eletrônicos que comprovam o uso eficiente e sustentável de energia. A classificação é dividida nas letras A, B, C, D,
E, F e G, além das cores que vão do verde ao vermelho. Quanto maior o CEE, mais eficiente e econômico será o
aparelho.
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De acordo com o tipo de qualificação, “A” e “verde” indicam os equipamentos com menor consumo de luz, ou seja,
na classificação “A”, estão os aparelhos mais eficientes.

 

São considerados critérios e práticas sustentáveis, entre outras:

a) Baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;

b) Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;

c) Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia e outros recursos naturais;

d) Reduzir o consumo e evitar desperdício de materiais;

e) Maior vida útil e menor custo de manutenção de bens e equipamentos e estímulo de serviços sustentáveis;

f) Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais;

g) Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;

h) Considerar medidas para minimizar a geração de resíduos e rejeitos e prever sua destinação ambiental
adequada; e

i) Adotar normas técnicas, de saúde e de segurança do trabalho adequadas

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Por se tratar de uma compra de Bens, classificados como comuns, facilmente encontráveis no mercado, que poderá 
ser realizada por Dispensa Eletrônica, nos termos do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, em face do valor não ser elevado, s esta Equipe de 
Planejamento declara que a mesma é perfeitamente viável.
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16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

ANTONIELA BRAGGIO STAMM
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 28/03/2024 às 09:38:37.

 

 

Despacho: PORTARIA Nº 426/SPOA/SE/MME, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024

 

 

 

 

LETICIA CIRQUEIRA DE OLIVEIRA
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 04/04/2024 às 17:14:35.

 

 

Despacho: PORTARIA Nº 426/SPOA/SE/MME, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024

 

 

 

 

CLAUDIA MOTA MONTEIRO
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 01/04/2024 às 16:43:11.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - PESQUISA DE PREÇOS_CASSETE.pdf (3.68 MB)
Anexo II - PESQUISA DE PREÇOS_PISO TETO.pdf (1.48 MB)
Anexo III - PESQUISA DE PREÇO.xlsx (17.24 KB)
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̀vwxỳyvw]xva
̀]I]̀ yx]xO
WOzWy{OW]|}v~o?n???
�b�Aua
bOwc}v~mm?ABB?�a
byIv~cItyb
̀]ccObOa
̀]W]̀ bOW�cbỳ]c
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̀WlẀ �Ol���ỳW�
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N� ÎJY]('()#
()
�!��)CD;1=:
07
$'#�>
jlod@o
U
\rs�Ǹqr
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 

PROCESSO BOT/FM n.° 607/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO BOT/FM n.° 50/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS BOT/FM n.° 32/2023-D 

 

A UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA FILHO” – UNESP, por 

intermédio do(a) FACULDADE DE MEDICINA – CÂMPUS DE BOTUCATU, doravante 

designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato representada pelo Senhor Prof. Titular 

Carlos Magno Castelo Branco Fortaleza, CPF nº 440.930.713-49 no uso da competência 

conferida pelo Decreto-Lei Estadual nº 233, de 28 de abril de 1970 e pela legislação 

aplicável, em face do resultado obtido no Pregão Eletrônico indicado em epígrafe, 

devidamente homologado pela autoridade competente, resolve celebrar a presente ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS com fundamento no Decreto Estadual nº 63.722/2018, 

procedendo ao registro de preço do primeiro colocado e das demais FORNECEDORAS 

que concordaram em fornecer o objeto do certame por igual valor, obedecida a ordem 

crescente das respectivas propostas, nos seguintes termos. 

 

1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS 

1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação futura e eventual, 

pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de aparelhos de ar condicionado pelo período de 12 

(doze) meses, conforme o detalhamento e as especificações técnicas constantes do 

Termo de Referência, e demais documentos constantes do processo administrativo em 

epígrafe.  
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ITEM CÓDIGO 
BEC 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 4188497 

Especificação Técnica: Condicionador de Ar; do Tipo 
Split, Hi-wall, Inverter; Com Capacidade: 9.000 Btus; 
Operação: Frio; Vazão de Ar de 414 M3 H; Com Filtro do 
Tipo Removível, Lavável; Voltagem: 220v; Com Consumo 
Aproximado de Eficiência Energética de 3,8w; Com Selo 
Procel, Classificação Energética A; Funções: Refrigeração 
Rápida, Refrigeração Suave; Com Baixo Ruido e Display 
de Led; Equipamento Composto de 1 Unidade 
Condensadora Externa e 1 Unidade Evaporadora Interna; 
Com Utilização do Gás R410a; Gabinete Confeccionado 
Em Polipropileno; Medindo Aproximadamente Externas: 
650x511x230mm, Internas: 870x290x200mm; Fornecido 
Com Controle Remoto Sem Fio; Manual de Instruções e 
Certificado de Garantia Em Português, Certificado de 
Garantia Com Prazo Mínimo de 12 Meses a Partir Da 
Entrega; Equipamento Fabricado de Acordo Com As 
Normas Nbr 16401; 
Complementação: Serpentina em Cobre; Condensadora 
com descarga horizontal; vazão evaporador 414 m³/h ou 
superior; gás r-410a ou R-32; IDRS mínimo de 5,5. 

Unidade 51 

2 5524210 

Especificação Técnica: Condicionador de Ar; do Tipo Split 
Hi Wall, Inverter; Com Capacidade: 9.000 Btu/h; 
Operação: Ciclo Quente e Frio; Vazão de Ar de No 
Mínimo 600 M3/h; Com Filtro do Tipo Lavável, 
Antibactéria; Voltagem: 220 V; Com Consumo 
Aproximado de 800w; Com Selo Procel, Classificação 'a'; 
Funções: Turbo, Sleep, Swing, Controle de Velocidade, 
Timer, Desumidificação; Com Baixo Nível de Ruido; 
Equipamento Composto de 01 Un. Interna (evaporadora) 
e 01 Un. Externa Tipo Horizontal (condensadora); Com 
Utilização do Gás R-410a; Gabinete Confeccionado Em 
Chapa de Aço Galvanizado e Plástico Abs Na Cor Branca; 
Medindo Aproximadamente - Un. Interna: 30x75x20 Cm 
(a x l x P), e Un. Externa: 55x70x25 Cm (a x l x P); 
Fornecido Com Controle Remoto, Com Display Digital; 
Manual de Instruções e Certificado de Garantia Em 
Português; Garantia Com Prazo Mínimo de 12 Meses; 
Conforme Abnt Nbr 16.401; 
Complementação: Serpentina em Cobre; Vazão 
evaporador 450 m³/h ou superior; gás r-410a ou R-32; 
IDRS mínimo de 5,5. 

Unidade 64 

3 4727525 

Especificação Técnica: Condicionador de Ar; do Tipo 
Split, Hi Wall, Inverter; Com Capacidade: 12.000 Btu/h; 
Operação: Ciclo Frio; Vazão de Ar de No Mínimo de 480 
M3/h; Com Filtro do Tipo Removível, Lavável; Voltagem: 
220 V; Com Selo Procel, Classificação "a"; Funções: 
Turbo, Sleep, Timer, Ajuste Automático de Temperatura, 
3 Velocidades; Com Baixo Nível de Ruído; Equipamento 
Composto de 01 Unidade Interna (evaporadora) e 01 

Unidade 61 
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Unidade Externa (condensadora); Com Utilização do Gás 
R- 410a; Gabinete Confeccionado Em Chapa de Aço 
Galvanizado e Plástico Abs Na Cor Branca; Medindo 
Aproximadamente Unidade Interna: (27 x 80 x 21)cm=(a 
x l x P), e Unidade Externa: (54 x 86 x 27) Cm=(a x l x P); 
Fornecido Com Controle Remoto; Manual de Instruções 
e Certificado de Garantia Em Português, Garantia Com 
Prazo Mínimo de 12 Meses; Conforme Abnt Nbr 16.401; 
Complementação: Serpentina em Cobre; Condensador 
com descarga horizontal; gás r-410a ou R-32; IDRS 
mínimo de 5,5. 

4 5149533 

Especificação Técnica: Condicionador de Ar; do Tipo Split 
Hi Wall Inverter; Com Capacidade: 12.000 Btu/h; 
Operação: Quente e Frio; Com Filtro do Tipo Removível, 
Lavável; Voltagem: 220 Volts, 60 Hz, Monofásico; Com 
Selo Procel, Classificação "a"; Funções: Timer, Sleep, 
Resfriar, Aquecer, Desumidificar; Com Baixo Nível de 
Ruído; Equipamento Composto de Unidade Interna 
Evaporadora e Unidade Externa Condensadora; Com 
Utilização do Gás R410-a; Gabinete Confeccionado Em 
Plástico Abs (unidade Evaporadora), Em aço (unidade 
Condensadora); Fornecido 01 Controle Remoto Sem Fio; 
Manual de Instruções e Certificado de Garantia Em 
Português, Com Prazo Min. de Garantia de 12 Meses; 
Equipamento Fabricado de Acordo Com As Normas 
Nbr16.401; 
Complementação: Serpentina em Cobre; Condensador 
com descarga horizontal; gás r-410a ou R-32; IDRS 
mínimo de 5,5. 

Unidade 90 

5 5194474 

Especificação Técnica: Condicionador de Ar; do Tipo Split 
Hi-wall (parede) Com Tecnologia Inverter; Com 
Capacidade: No Mínimo 18.000 Btu/h; Operação: Frio; 
Vazão de Ar de No Mínimo 500 M3/h; Com Filtro do Tipo 
Lavável; Voltagem: 220 Volts, 60 Hz; Com Consumo 
Aproximado de 1800 W; Com Selo Procel, Classificação 
Energética A; Funções: Regulagem de Ar para 3 
Velocidades; Com Nível de Ruido Máximo Da Unidade 
Interna: 45 Db(a); Equipamento Composto de Uma 
Unidade Condensadora e Uma Evaporadora; Com 
Utilização do Gás R410-a; Gabinete Confeccionado Em 
Chapa de Aço Galvanizado, Plástico Abs, Polipropileno; 
Medindo Aproximadamente Unidade Int.: 275 x 940 x 
205 Mm (a x l x P) e Unidade Ext.: 558 x 810 x 310 Mm (a 
x l x P); Fornecido Com Controle Remoto; Manual de 
Instruções e Certificado de Garantia Em Português; 
Equipamento Fornecido de Acordo Com a Nbr 16401; 
Complementação: Serpentina em Cobre; Condensador 
com descarga horizontal; baixo nível de ruído; gás r-410a 
ou R-32; IDRS mínimo de 5,5. Garantia Mínima 12 Meses.  

Unidade 47 

6 5149606 Especificação Técnica: Condicionador de Ar; do Tipo Split 
Hi Wall Inverter; Com Capacidade: 18.000 Btu/h; Unidade 60 
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Operação: Quente e Frio; Com Filtro do Tipo Removível, 
Lavável; Voltagem: 220 V, 60 Hz, Monofásico; Com Selo 
Procel, Classificação "a"; Funções: Timer, Sleep, Resfriar, 
Aquecer, Desumidificar; Com Baixo Nível de Ruido; 
Equipamento Composto de Unidade Interna 
Evaporadora e Unidade Externa Condensadora; Com 
Utilização do Gas R410-a; Gabinete Confeccionado Em 
Plástico Abs (unidade Evaporadora), Em Aço (unidade 
Condensadora); Fornecido Com 01 Controle Remoto Sem 
Fio; Manual de Instruções e Certificado de Garantia Em 
Português, Com Prazo Mínimo de Garantia de 12 Meses; 
Equipamento Fabricado de Acordo Com As Normas 
Nbr16.401; 
Complementação: Serpentina em Cobre; Condensador 
com descarga horizontal; gás r-410a ou R-32; IDRS 
mínimo de 5,5. 

7 5861527 

Especificação Técnica: Condicionador de Ar; do Tipo 
Split, Hi Wall, Inverter; Com Capacidade: Mínima 24.000 
Btu/h; Operação: Frio; Vazão de Ar de 1090 M3/h No 
Mínimo; Com Filtro do Tipo Lavável; Voltagem: 220 V, 
Monofásico, 60 Hz; Com Selo Procel, Classificação ''a''; 
Funções: Sleep, Timer, Limpeza; Equipamento Composto 
de 01 Unidade Condensadora Com Serpentina Em Cobre 
E01 Unidade Evaporadora; Com Utilização do Gás R-
410a; Gabinete Confeccionado Em Cha de Aço 
Galvanizado e Plástico Abs; Medindo Aproximadamente 
Unidade Interna 336x1085x234mm - Unidade Externa 
708x854x335; Fornecido 01 Controle Remoto Sem Fio; 
Manual de Instruções e Certificado de Garantia Em 
Português, Com Prazo de Garantia de No Min. 12 Meses; 
Conforme Abnt Nbr 16.401; 
Complementação: Condensador com descarga 
horizontal; gás r-410a ou R-32; IDRS mínimo de 5,5. 

Unidade 44 

8 6159117 

Especificação Técnica: Condicionador de Ar; do Tipo 
Split, Inverter, Hi Wall; Com Capacidade: 24.000 Btu/h; 
Operação: Quente e Frio; Vazão de Ar de No Mínimo 
1200 M³/h; Voltagem: 220 V, 60 Hz; Com Selo Procel, 
Classificação Energética A; Com Baixo Ruido; Com 
Utilização do Gás R410-a; Fornecido Com Controle 
Remoto Sem Fio; Manual de Instruções e Certificado de 
Garantia Em Português; Conforme Legislação Atual 
Vigente; Garantia Mínima 12 Meses; 
Complementação: Serpentina em Cobre; Condensador 
com descarga horizontal; vazão de ar de 1.100 m³/h ou 
superior; gás r-410a ou R-32; IDRS mínimo de 5,5. 

Unidade 49 

9 6075789 

Especificação Técnica: Condicionador de Ar; do Tipo 
Cassete; Inverter; Com Capacidade: 24.000 Btu/h; 
Operação: Ciclo Quente e Frio; Vazão de Ar de 1100 
M3/h; Com Filtro do Tipo Removível e Lavável; Voltagem: 
220 V; Com Consumo Aproximado de 1.580 W; Com Selo 
Procel, Classificação "a"; Funções: Sleep, Timer, Restart, 

Unidade 19 
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Ajuste Automático de Temperatura, 3 Velocidades; Com 
Nivel de Ruido: Evaporadora 47 (max.) - 32 (min.)dba, 
Condensadora 52 Dba (aprox.); Equipamento Composto 
de 01 Unidade Interna (evaporadora) e 01 Unidade 
Externa (condensadora); Com Utilização do Gás Gas R-
410a; Gabinete Confeccionado Em Chapa de Aço 
Galvanizado e Plástico Abs Na Cor Branca; Fornecido 
Com Controle Remoto; Manual de Instruções e 
Certificado de Garantia Em Português; Garantia Mínima 
de 12 Meses; Conforme As Normas Abnt Nbr Vigentes 
Complementação:  Ciclo Frio Ou Quente/Frio; 
Capacidade de 23.000 A 25.000 Btu/h; 4 vias; 220V/1F; 
vazão evaporador 930 m³/h ou superior; gás r-410a ou R-
32; IDRS mínimo de 5,5. 

10 5229901 

Especificação Técnica: Condicionador de Ar; do Tipo Split 
Cassete, 04 Vias, Inverter; Com Capacidade: Mínima 
36.000 Btu/h; Operação: Quente e Frio; Vazão de Ar de 
No Mínimo 1.800 M3/min; Voltagem: 220 V, 60 Hz; Com 
Selo Procel, Classificação "a"; Equipamento Composto de 
01 Unidade Condensadora e 01 Evaporadora; Com 
Utilização do Gás R410-a; Gabinete Confeccionado Em 
Polipropileno; Medindo Aproximadamente Unidade 
Interna (840 x 256 x 840)mm e Unidade Externa (940 x 
990 x 320)mm = (lxaxp); Fornecido Com Controle 
Remoto; Manual de Instruções e Certificado de Garantia 
Em Português; Conforme Abnt/nbr 16.401; Garantia 
Mínima 12 Meses; 
Complementação:  Ciclo Frio ou Quente/Frio; 
Capacidade de 34.000 A 36.000 Btu/h; vazão de ar de no 
mínimo 1.380 M³/H; Tensão 220V 1F; Composto de 01 
unidade evaporadora, 01 painel de acabamento e 01 
unidade condensadora; gás r-410a ou R-32; IDRS mínimo 
de 5,5. 

Unidade 19 

11 5428653 

Especificação Técnica: Condicionador de Ar; do Tipo 
Split, Cassete, Inverter; Com Capacidade: 48.000 Btu/h; 
Operação: Quente e Frio; Com Filtro do Tipo Removível e 
Lavável; Voltagem: 220 V, 60 Hz, Monofásico; Com Selo 
Procel, Classificação "a"; Funções: Timer, Sleep, Resfriar, 
Aquecer, Desumidificar; Com Baixo Nível de Ruído; 
Equipamento Composto de Unidade Interna 
Evaporadora e Unidade Externa Condensadora; Com 
Utilização do Gás R410a; Gabinete Confeccionado Em 
Plástico Abs (unidade Evaporadora), Em Aço (unidade 
Condensadora); Fornecido Com 01 Controle Remoto Sem 
Fio; Manual de Instruções e Certificado de Garantia Em 
Português, Garantia Mínima 12 Meses; Conforme Abnt 
Nbr 16401; 
Complementação: Ciclo Frio ou Quente/Frio; 
Capacidade 45.000 a 49.000 Btu/h; 4 vias; Vazão de ar 
unidade interna de 1700m³/h ou superior; Composto de 
01 unidade evaporadora, 01 painel de acabamento e 01 

Unidade 14 
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unidade condensadora; gás r-410a ou R-32; IDRS mínimo 
de 5,5. 

12 5861152 

Especificação Técnica: Condicionador de Ar; do Tipo 
Split, Cassete, 04 Vias, Inverter; Com Capacidade: 60.000 
Btu/h; Operação: Frio; Voltagem: 220v, 60hz; Com Selo 
Procel, Classificação 'a'; Equipamento Composto de 
Unidade Interna Evaporadora e Unidade Externa 
Condensadora; Com Utilização do Gas R-410a; Gabinete 
Confeccionado Em Chapa de Aço Galvanizado e Plástico 
Abs; Fornecido Com Controle Remoto; Manual de 
Instruções e Certificado de Garantia Em Português, Com 
Prazo Mínimo de Garantia de 12 Meses; Equipamento 
Fabricado de Acordo Com As Normas Nbr16401; 
Complementação: Ciclo Frio ou Quente/Frio; 
Capacidade de 52.000 A 60.000 Btu/h; 220V Monofásico; 
Assistência Técnica No Estado de São Paulo; Vazão de ar 
unidade interna de 1800m³/h ou superior; Composto de 
01 unidade evaporadora, 01 painel de acabamento e 01 
unidade condensadora; gás r-410a ou R-32; IDRS mínimo 
de 5,5. 

Unidade 14 

 

QUANTITATIVOS ESTIMADOS POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
 

ITEM CÓDIGO 
BEC 

FMB FMVZ IBB AG FCA TOTAL 

1 4188497 20 16 - 3 12 51 

2 5524210 30 12 7 3 12 64 

3 4727525 20 24 - 5 12 61 

4 5149533 35 20 20 3 12 90 

5 5194474 10 20 - 5 12 47 

6 5149606 10 20 15 3 12 60 

7 5861527 10 18 - 4 12 44 

8 6159117 10 18 7 2 12 49 

9 6075789 5 8 - 2 4 19 

10 5229901 5 8 - 2 4 19 

11 5428653 3 6 - 1 4 14 

12 5861152 3 6 - 1 4 14 

 

1.2. Deverão ser respeitadas todas as especificações técnicas e as demais condições de 

fornecimento contidas no Termo de Referência que figurou como Anexo I do Edital que 

precedeu esta Ata e que dela fica fazendo parte integrante.  
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1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993. 

 

2. ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. Figura(m) como ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) da presente Ata de Registro de Preços:  

 
ORGÃO GERENCIADOR: 
- FMB – Faculdade de Medicina de Botucatu – UNESP - Campus de Botucatu 
* CNPJ: 48.031.918/0019-53. 
* Endereço eletrônico: almoxarifado.fmb@unesp.br 
* Endereço: Av. Professor Mário Rubens Guimarães Montenegro, s/nº, Botucatu/SP – CEP 
18618-687 
 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 
- FMB – Faculdade de Medicina de Botucatu – UNESP - Campus de Botucatu 
* CNPJ: 48.031.918/0019-53. 
* Endereço eletrônico: almoxarifado.fmb@unesp.br 
* Endereço: Av. Professor Mário Rubens Guimarães Montenegro, s/nº, Botucatu/SP – CEP 
18618-687 
 
- FMVZ – Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia – UNESP - Campus de 
Botucatu 
* CNPJ: 48.031.918/0020-97 
* Endereço eletrônico: materiais.fmvz@unesp.br 
* Endereço: Rua Professor Doutor Walter Mauricio Correa, s/nº, Botucatu/SP - CEP 18618-
681 
 
- IBB – Instituto de Biociências – UNESP - Campus de Botucatu 
* CNPJ: 48.031.918/0022-59 
* Endereço eletrônico: materiais.ibb@unesp.br 
* Endereço: Rua Professor Doutor Antônio Celso Wagner Zanin, s/nº, Botucatu/SP – CEP 
18618-689. 
 

- AG – Administração Geral do Campus – UNESP - Campus de Botucatu 
* CNPJ: 48.031.918/0002-05 
* Endereço eletrônico: materiais.btu@unesp.br 
* Endereço: Rua Professor Doutor Mauro Rodrigues de Oliveira, s/nº, Botucatu/SP - CEP 
18618-688 
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- FCA – Faculdade de Ciência Agronômicas – UNESP - Campus de Botucatu 
* CNPJ: 48.031.918/0021-78 
* Endereço eletrônico: materiais.fca@unesp.br 
* Endereço: Fazenda Experimental Lageado, Av. Universitária, nº 3780, Altos de Paraíso, 
Botucatu/SP - CEP 18610-034. 

3. FORNECEDORES E CADASTRO DE RESERVA 

3.1. Figura como primeira classificada e DETENTORA desta Ata de Registro de Preços para 

os itens 10 e 12, a empresa SEATTLE TECNOLOGIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS 

ELETROELETRÔNICOS EIRELI EPP, inscrita no CNPJ sob o nº  23.556.435/0001-12, 

estabelecida  na  Rua Dionizio Zacaron, n° 2375, Centro Industrial Pascutti, São José 

do Rio Preto/SP, CEP 15.077-010, Telefone (17) 3218-3918, e-mail 

bec.sp@seattlebrasil.com.br, Dados Bancários: Banco do Brasil, Agência n° 2502-X, 

Conta Corrente n° 22973-3. 

 

3.2. Consultadas as empresas participantes do Pregão Eletrônico que precedeu esta Ata, 

nos termos do artigo 11 do Decreto Estadual n.º 63.722/2018, nenhuma concordou em 

fornecer ao preço ofertado, na licitação, pela DETENTORA da Ata. 

 

4.  PREÇOS   

4.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são os seguintes: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL CÓDIGO 
BEC 

UNID QTDE VALOR 

UNIT 

10 

Especificação Técnica: Condicionador de Ar; do Tipo Split 
Cassete, 04 Vias, Inverter; Com Capacidade: Mínima 
36.000 Btu/h; Operação: Quente e Frio; Vazão de Ar de 
No Mínimo 1.800 M3/min; Voltagem: 220 V, 60 Hz; Com 
Selo Procel, Classificação "a"; Equipamento Composto de 
01 Unidade Condensadora e 01 Evaporadora; Com 
Utilização do Gás R410-a; Gabinete Confeccionado Em 
Polipropileno; Medindo Aproximadamente Unidade 
Interna (840 x 256 x 840)mm e Unidade Externa (940 x 
990 x 320)mm = (lxaxp); Fornecido Com Controle 
Remoto; Manual de Instruções e Certificado de Garantia 
Em Português; Conforme Abnt/nbr 16.401; Garantia 

5229901 Unid. 19 R$ 7.891,00 
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Mínima 12 Meses; 
Complementação:  Ciclo Frio ou Quente/Frio; 
Capacidade de 34.000 A 36.000 Btu/h; vazão de ar de no 
mínimo 1.380 M³/H; Tensão 220V 1F; Composto de 01 
unidade evaporadora, 01 painel de acabamento e 01 
unidade condensadora; gás r-410a ou R-32; IDRS mínimo 
de 5,5. 
MARCA: PHILCO  
MODELO: PAC36000ICFM16 

12 

Especificação Técnica: Condicionador de Ar; do Tipo 
Split, Cassete, 04 Vias, Inverter; Com Capacidade: 60.000 
Btu/h; Operação: Frio; Voltagem: 220v, 60hz; Com Selo 
Procel, Classificação 'a'; Equipamento Composto de 
Unidade Interna Evaporadora e Unidade Externa 
Condensadora; Com Utilização do Gas R-410a; Gabinete 
Confeccionado Em Chapa de Aço Galvanizado e Plástico 
Abs; Fornecido Com Controle Remoto; Manual de 
Instruções e Certificado de Garantia Em Português, Com 
Prazo Mínimo de Garantia de 12 Meses; Equipamento 
Fabricado de Acordo Com As Normas Nbr16401; 
Complementação: Ciclo Frio ou Quente/Frio; 
Capacidade de 52.000 A 60.000 Btu/h; 220V 
Monofásico; Assistência Técnica No Estado de São Paulo; 
Vazão de ar unidade interna de 1800m³/h ou superior; 
Composto de 01 unidade evaporadora, 01 painel de 
acabamento e 01 unidade condensadora; gás r-410a ou 
R-32; IDRS mínimo de 5,5. 
MARCA: PHILCO  
MODELO: PAC60000ICFM16 

5861152 Uni. 14 R$ 
10.517,00 

 

4.2. Os preços registrados permanecerão fixos e irreajustáveis.  

4.3. O preço registrado abrangerá os custos diretos e indiretos decorrentes do 

fornecimento do objeto, incluindo tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições 

fiscais e parafiscais, entre outros), seguros, despesas de administração, lucro, custos com 

transporte, frete e demais despesas correlatas. 

4.4. O ÓRGÃO GERENCIADOR realizará periodicamente pesquisa de mercado para 

comprovação da vantajosidade do preço registrado. Se o preço registrado se tornar 

superior aos valores praticados no mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR adotará as 

seguintes providências: 

4.4.1. convocará o FORNECEDOR, obedecida a ordem de classificação no certame, 

visando à negociação para a redução de preços e sua adequação ao mercado; 

antoniela.stamm
Realce

antoniela.stamm
Realce

antoniela.stamm
Realce
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4.4.2. liberará o FORNECEDOR do compromisso assumido e cancelará o seu registro, 

quando frustrada a negociação, respeitadas as contratações já celebradas; 

4.4.3. convocará os demais FORNECEDORES, visando igual oportunidade de 

negociação. 

4.5. Não logrando êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR cancelará o item 

objeto do preço negociado. 

5.  VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. O prazo de validade do Sistema de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 

contado a partir da data da publicação do extrato da Ata de Registro de Preços no Diário 

Oficial do Estado. 

5.2. A prorrogação da validade do Sistema de Registro de Preços será admitida até que se 

alcance o prazo máximo de 12 (doze) meses, nele incluídas as eventuais prorrogações. 

 

6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando: 

6.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

6.1.2. Não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido pelo ÓRGÃO 

PARTICIPANTE contratante, sem justificativa aceitável; 

6.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

6.1.4. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos 

do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93; 

6.1.5. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 

7º da Lei Federal nº 10.520/02. 

6.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados, por razões de interesse público ou a pedido do 

fornecedor. 
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7. CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. Os fornecedores que assinarem a Ata de Registro de Preços estarão obrigados a 

celebrar as contratações que dela poderão advir, observadas as condições estabelecidas 

no Edital, em seus anexos e nesta Ata. 

7.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços, ficando-lhe facultada à 

utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 

assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade 

de condições. 

7.1.2. Quando da necessidade de contratação, o ÓRGÃO PARTICIPANTE, por 

intermédio do gestor do contrato por ele indicado, consultará o ÓRGÃO 

GERENCIADOR para obter a indicação do FORNECEDOR, dos quantitativos a que 

este ainda se encontra obrigado e dos preços registrados. 

7.2. A contratação dos FORNECEDORES pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE será formalizada pela 

emissão de nota de empenho. 

7.2.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos 

apresentados pelo FORNECEDOR para fins de comprovação da regularidade fiscal 

ou trabalhista estiver com o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO PARTICIPANTE 

verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos 

do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por 

tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

7.2.2. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, o 

FORNECEDOR será notificado para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a 

sua situação de regularidade de que trata o item 7.2.1, mediante a apresentação das 

certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob pena de a 

contratação não se realizar. 

7.2.3. Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a 

realização dos pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em nome 

da licitante vencedora no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de 
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Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será considerada 

cumprida se a devedora comprovar que os respectivos registros se encontram 

suspensos, nos termos do artigo 8º, §§ 1º e 2º. da Lei Estadual nº 12.799/2008. 

7.2.4. O Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-

Sanções, no endereço http://www.esancoes.sp.gov.br, o Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta, o Cadastro Nacional de 

Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – 

CNIA, do Conselho Nacional de Justiça, no endereço 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php (quanto ao nome 

da pessoa jurídica licitante e também de seu sócio majoritário - artigo 12 da Lei 

Federal n° 8.429/1992), o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, no 

endereço https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta, o Cadastro 

Estadual de Empresas Punidas – CEEP, no endereço 

http://www.corregedoria.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx, e a Relação de apenados 

publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no endereço 

https://www.tce.sp.gov.br/apenados, deverão ser consultados previamente à 

celebração da contratação, observando-se o item 2.2 do Edital. 

7.2.5. Constitui também condição para a celebração da contratação, caso se trate de 

sociedade cooperativa, a indicação de gestor encarregado de representá-la com 

exclusividade perante o contratante. 

7.3. No prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da convocação, o fornecedor 

deverá comparecer perante o ÓRGÃO PARTICIPANTE para a retirada da nota de empenho 

ou, alternativamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico. 

7.3.1. O prazo indicado no item 7.3 poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do interessado e aceita pela Administração. 

7.3.2. O não comparecimento do fornecedor para retirar a nota de empenho ou, 

quando solicitado o seu envio por meio eletrônico, a ausência de envio de 



 

 
Faculdade de Medicina de Botucatu – Seção Técnica de Materiais 

Av. Prof. Mário Rubens Guimarães Montenegro, s/n° 
Bairro: UNESP–Campus de Botucatu CEP 18618-687 Botucatu–São Paulo – Brasil 

Tel.: (14) 3880-1099/ 1083/ 1072/ 1679 
E-mail: licitacoes.fmb@unesp.br Site: www.fmb.unesp.br 

                                       

Fl.:            _______ 

Proc.:     607/2023 

Rubrica:    _______ 

- 13 - 

confirmação de recebimento dentro do prazo indicado no item 7.3 importará na 

recusa à contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis. 

7.4. Aplicam-se às contratações realizadas com base neste Sistema de Registro de Preços, 

as disposições estabelecidas no Edital da licitação que o precedeu, relativas aos prazos, às 

condições de local de entrega do objeto, às condições de recebimento do objeto, à forma 

de pagamento e às sanções administrativas.  

7.5. A utilização da Ata de Registro de Preços por órgãos e entidades que não tenham 

participado do certame licitatório, quando admitida, obedecerá aos prazos, limites e 

demais condições estabelecidas no Edital que regeu o certame licitatório. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. Substituição do(s) produto(s) entregue(s) que apresentar(em) defeito(s) deverá ser 
feita em até 15 (quinze) dias, por outro(s) de iguais constituições, ou superior(es), 
mantendo as mesmas características dos originalmente licitados, inclusive mantendo o 
preço contratado. 
8.2. Oferecer garantia dos produtos ofertados com prazo mínimo de 12 meses.  
 

9. DOS PRAZOS, LOCAIS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
 
9.1 PRAZO DE ENTREGA  
9.1.1. A entrega dos bens será realizada em até 15 (quinze) dias corridos contados da 
retirada da nota de empenho. 
 
9.2 LOCAIS DE ENTREGA 
- FMB – Faculdade de Medicina de Botucatu – UNESP - Campus de Botucatu 
* CNPJ: 48.031.918/0019-53. 
* Endereço eletrônico: almoxarifado.fmb@unesp.br 
* Endereço: Av. Professor Mário Rubens Guimarães Montenegro, s/nº, Botucatu/SP – CEP 
18618-687 
 
- FMVZ – Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia – UNESP - Campus de 
Botucatu 
* CNPJ: 48.031.918/0020-97 
* Endereço eletrônico: materiais.fmvz@unesp.br 
* Endereço: Rua Professor Doutor Walter Mauricio Correa, s/nº, Botucatu/SP - CEP 18618-
681 
 
- IBB – Instituto de Biociências – UNESP - Campus de Botucatu 
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* CNPJ: 48.031.918/0022-59 
* Endereço eletrônico: materiais.ibb@unesp.br 
* Endereço: Rua Professor Doutor Antônio Celso Wagner Zanin, s/nº, Botucatu/SP – CEP 
18618-689. 
 
- AG – Administração Geral do Campus – UNESP - Campus de Botucatu 
* CNPJ: 48.031.918/0002-05 
* Endereço eletrônico: materiais.btu@unesp.br 
* Endereço: Rua Professor Doutor Mauro Rodrigues de Oliveira, s/nº, Botucatu/SP - CEP 
18618-688 
 
- FCA – Faculdade de Ciência Agronômicas – UNESP - Campus de Botucatu 
* CNPJ: 48.031.918/0021-78 
* Endereço eletrônico: materiais.fca@unesp.br 
* Endereço: Fazenda Experimental Lageado, Av. Universitária, nº 3780, Altos de Paraíso, 
Botucatu/SP - CEP 18610-034. 
 
Obs.: As entregas deverão ser efetuadas no endereço e em conformidade com o 
disposto na Nota de Empenho emitida pelo responsável da Unidade Solicitante. 
 
9.3. DIAS E HORÁRIOS DE ENTREGA: 
As entregas deverão ser de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 
18:00 horas. 
 
9.4. OUTRAS CONDIÇÕES DE ENTREGA  
9.4.1. Todos os produtos e serviços deverão ser de primeira qualidade;  
9.4.2. Os produtos a serem entregues, quando da contratação, deverão corresponder às 
especificações da proposta, em total consonância com o edital, no que tange às suas 
características e padrão de qualidade, sob pena de rescisão contratual e penalidades 
cabíveis;  
9.4.3. As embalagens deverão seguir as exigências da legislação vigente e as especificações 
estabelecidas, trazer todos os dados de identificação, procedência e quando for o caso a 
data de fabricação, prazo de validade e número do item;  
9.4.4. Nas entregas do(s) produto(s) e serviço(s), deverão ser respeitadas as previsões 
editalícias, correndo por conta da proponente todas as despesas pertinentes, 
envolvendo, entre outras, aquelas com embalagem, seguros, transporte, CARGA E 
DESCARGA, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 
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Fl.:            _______ 

Proc.:     607/2023 

Rubrica:    _______ 
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E, lida e achada conforme, a presente ata segue assinada pelo representante do ÓRGÃO 

GERENCIADOR e pelos representantes dos FORNECEDORES com preços registrados nesta 

Ata, todos abaixo indicados  e identificados. 

 

Botucatu, 19 de janeiro de 2024. 

 

PELO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 

 

________________________________________________________ 
Prof. Titular Carlos Magno Castelo Branco Fortaleza 

Diretor da Faculdade de Medicina 
 

 

PELA DETENTORA: 

1ª CLASSIFICADA PARA OS ITENS 10 e 12. 
 
 
 

__________________________ 
SEATTLE TECNOLOGIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ELETROELETRÔNICOS EIRELI EPP 

CNPJ n° 23.556.435/0001-12 
Responsável Legal: Danielle Frebone Ferreira 

CPF n° 409.163.748-58 
 

 

 
TESTEMUNHAS: 

 
 
 

__________________________ 
Regiane Aparecida Pineiz 
CPF n° 373.537.908-73 

__________________________ 
Aguinaldo Giacóia Junior 
CPF nº 327.048.498-46 

 

DANIELLE FREBONE 
FERREIRA:40916374
858

Assinado de forma digital por 
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FERREIRA:40916374858 
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-03'00'

REGIANE 
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Assinado de forma digital 
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Dados: 2024.01.23 
13:35:03 -03'00'

Assinado digitalmente por 
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JUNIOR:32704849846
Data: 2024.01.23 
13:36:26-03'00'
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JUNIOR:32704849
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CARLOS MAGNO 
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349

Assinado de forma digital por 
CARLOS MAGNO CASTELO BRANCO 
FORTALEZA:44093071349 
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PREFEITURAMUNICIPAL DE CONTAGEMSECRETARIAMUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Ed 43Subsecretaria de Licitação, Contratos e Parcerias 0
DE Superintendência de Aquisições e Contratos A
MUNICIPAL

AGEM

Processo Licitatório nº 448/2023

Dispensa Eletrônica nº 107/2023

Objeto: Aquisição de dois (02) aparelhos de ar-condicionado tipo Cassete e um (01) aparelho
de ar-condicionado tipo Multi Split com o objetivo de propiciar melhor climatização dos
órgãos, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.

Conforme consta nos autos do processo, não foram apresentadas propostas nas sessões
dos dias 19/12/2023 e 28/12/2023, que foram, portanto, consideradas

Conforme inciso III do art. 7º do Decreto Municipal 875/2023, foi negociado o item 1

com a empresa DENTECK LTDA CPNJ: 11.319.557/0003-78 e item 2 com a empresa
TOTAL AR LTDA CNPJ: 24.996.733/0001-96 que participaram da cotação e ofertaram o
menor preço para os referidos itens. Após verificado as condições de habilitação exigidas na

DESERTAS

legislação encaminhamos o processo para adjudicação e homologação.

Contagem, 26 de janeiro de 2024.
q

usRaiane Ro de Souza

Agente de Contratação

PMC



PREFEITURA MUNICIPALDE CONTAGEMSECRETARIAMUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Subsecretaria de Licitação, Contratos e Parcerias

Superintendência de Aquisição e Contratos

am

RATIFICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 107/2023

MODALIDADE: DISPENSA ELETRÔNICA Nº 107/2023
PA: 448/2023
TIPO: Menor Preço
Protocolo nº,: 29505/2023-04A

OBJETO: Aquisição de dois (02) aparelhos de ar-condicionado tipo Cassete e um (01) aparelho de ar-condicionado tipo Multi Split com o objetivo de propiciar melhor climatização dos órgãos, conforme condições,quantidades e exigências estabelecidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1071.04. 122.0001.2021.44905200.02755000

ÓRGÃO SOLICITANTE; SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EMPRESA CONTRATADA:

BASE LEGAL;

Art. 75, inciso II da Lei Federal Nº 14.133:2021 e Decreto Municipal Nº 875/2023.

UNIDADE
VALOR VALOREMPRESA DESCRIÇÃO DE QUATIDADE TOTAL

MEDIDA UNITÁRIO

CONDENSADORA K7 INVERTER
PHILCO 55000 S/F 220V ECO Un
MARCA: PHILCO

R$ 8.179,60 R$ 16.359,202

DENTECK LTDA
CPNJ: EVAPORADORA K7 INVERTER PHILCO

55000 S/F 220V ECQ UnH.319.557/0003-78 R$ 4.404,40 R$ 8.808,802
MARCA: PHILCO

PAINEL K7 INVERTER PHILCO 220V
MARCA: PHILCO Un R$ 600,00 R$ 1.200,002

VALOR TOTAL R$ 26.368,00

CONDENSADORA MULTI SPLIT HW
INVERTER 42.000 BTU (38MBPA42M5) Un R$ 11.000,00 R$ 11.000,001

MARCA: SPRINGER MIDEA

TOTAL AR LTDA UNIDADE EVAPORADORA 9.000 BTU
MULTI SPLIT (422AGMA09MS)CNPJ: R$ 1.100,00 R$ 3.300,003

24.996.733/0001-96 MARCA: SPRINGERMIDEA

UNIDADE EVAPORADORA MULTI
SPLIT IN VERTER 18.000 BTU CR HW

Un
(42AGMA18MS5) R$ 1.440,00 R$ 1.440,001

MARCA: SPRINGER MIDEA

VALOR TOTAL
R$15.740,00

antoniela.stamm
Realce

antoniela.stamm
Realce



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTAGEMa

-SECRETARIAMUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSubsecretaria de Licitação, Contratos e Parcerias
Superintendência de Aquisição e Contratos

A
mese"

AUTORIZAÇÃO:

RATIFICO E HOMOLOGO todo o procedimento consubstanciado na Dispensa de Licitação nº 107/2023,oriunda do Processo Administrativo nº 448/2023, por entender que o processamento respectivo seguiu asdeterminações da Lei 14.133/21, tendo sido escolhida modalidade adequada ao objeto e valor, configurandohipótese de dispensa de licitação.

Em decorrência da homologação procedida, ADJUDICO o objeto a DENTECK LTDA CPNJ: 11.319.557/0003-78 o valor de R$ 26.368,00 (vinte e seis mil, trezentos e sessenta e oito reais) e TOTAL AR LTDA CNPJ:24.996.733/0001-96 o valor de R$ 15.740,00 (quinze mil, setecentos e quarenta reais),

Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se o empenho da despesa nas dotações do orçamentovigente e publique-se o presente ato no Diário Oficial do Município conforme estabelecido na Lei 14.133/21 parafins de eficácia da RATIFICAÇÃO aqui proferida.

Contagem, 26 de janeiro de 20
Antonio David de Sousa Junior

Mairicula: 0154226-7

ANTONIO DAVID DE SOUSA JUNIOR
SECRETÁRIO MUNICIPAL/DE ADMINISTRAÇÃO



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA EXECUTIVA

RELATÓRIO DA DISPENSA
UASG 158416  - IFES - CAMPUS VITÓRIA

DISPENSA 13/2023

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Aquisição de aparelhos de ar condicionado (60.000 BTUs; Split; Cassete de 4 vias; Serpentina de cobre; Gás
R410-A; Trifásico; 220v; Tecnologia inverter; SEM instalação;  Garantia de 12 meses a partir da entrega).

Entrega de propostas: De 26/09/2023 às 17:16 até 02/10/2023 às 08:59

Abertura da sessão pública: Dia 02/10/2023 às 09:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 02/10/2023 às 09:00:03
A sessão pública está aberta. A partir deste momento todos os itens estão abertos para disputa até
as 15:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 02/10/2023 às 09:01:33 Bom dia fornecedores, está aberta a sessão pública, deem seus melhores lances.

Sistema 02/10/2023 às 09:01:45 A administração não contratará nenhum item acima do valor estimado.

Sistema 02/10/2023 às 15:01:15
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 02/10/2023 às 17:22:27
Boa tarde fornecedores, o julgamento do item será continuado amanhã, com início previsto para as
9h, atentem-se ao chat, cabe ressaltar conforme item 9.4 do Aviso de Contratação Direta.

Sistema 02/10/2023 às 17:22:32
9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

02/10/2023 às 09:00:03 Abertura da sessão pública

02/10/2023 às 15:01:13 Início da etapa de julgamento de propostas

1 de 1004/10/2023 13:52



UASG 158416 DISPENSA 13/2023

Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração: 60.000 BTU/H, Tensão: 110/220 V, Tipo: Split Cassete , Características Adicionais:
Controle Remoto / Ciclo Reverso (Quente/Frio) / Ga

Unidade

1

Adjudicado e Homologado

R$ 15.519,2200Quantidade:

Situação:

Aceito e Habilitado por CPF ***.995.***-*4 - FELIPE LEVIN ZAMBRONI para EMILIANAS COMERCIAL LTDA, CNPJ 48.873.648/0001-
07, melhor lance: R$ 12.630,0000

Propostas do Item 1

Fornecedor
Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação

34.213.521/0001-49 - 33 INOVACAO LTDA Sim R$ 15.519,2100

Modelo/versão: trMarca/Fabricante: tr

Descrição detalhada: aparelho

36.489.366/0001-13 - 36.489.366 ROSIVANEA
FERREIRA FRAZAO CANTARINO

Sim R$ 15.519,2200

Modelo/versão: Conforme termo de referênciaMarca/Fabricante: Conforme termo de referência

Descrição detalhada: Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração: 60.000 BTU/H, Tensão: 110/220 V, Tipo: Split Cassete ,
Características Adicionais: Controle Remoto / Ciclo Reverso (Quente/Frio) / Ga

48.837.707/0001-83 - 48.837.707 MATEUS BARBOSA
DERZE DE PAIVA

Sim R$ 15.518,0000

Modelo/versão: CONFORME TRMarca/Fabricante: Philco

Descrição detalhada: CONFORME TR

49.653.692/0001-66 - 49.653.692 KENIA FLAVIA ALVES
ROCHA

Sim R$ 15.500,0000

Modelo/versão: SPLT/CASSETEMarca/Fabricante: CARRIER/CARRIER

Descrição detalhada: Aparelho de ar condicionado:
• 60.000 BTUs;
• Split;
• Cassete de 4 vias;
• Serpentina de cobre;
• Gás R410-A;
• Trifásico;
• 220v;
• Tecnologia inverter;

Item 1 - Aparelho Ar Condicionado

Unidade de fornecimento:

Valor estimado:

2 de 1004/10/2023 13:53
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UASG 158416 DISPENSA 13/2023

Fornecedor
Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação

50.367.742/0001-28 - 50.367.742 KAMILLY NUNES
GAMA

Sim R$ 15.519,0000 Proposta desclassificada

Modelo/versão: Elgin Plus CobMarca/Fabricante: ELGIN

Descrição detalhada: Aparelho de ar condicionado: 60.000 BTU/H, Split, Cassete de 4 vias,  Serpentina de cobre,  Gás R410-A,
Trifásico, 220 Volts, Garantia de 12 meses a partir da entrega. Obs.: sem instalação.

21.308.808/0001-00 - A.F.H. COMERCIO E SERVICOS
TECNICOS LTDA

Sim R$ 15.519,2200

Modelo/versão: Aparelho Ar CondicionadoMarca/Fabricante: elgin

Descrição detalhada: Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração: 60.000 BTU/H, Tensão: 110/220 V, Tipo: Split Cassete ,
Características Adicionais: Controle Remoto / Ciclo Reverso (Quente/Frio) / Ga

17.932.562/0001-76 - ALEXANDRE DE ALENCAR
LOPES

Sim R$ 15.500,0000

Modelo/versão: modelo cdg60int/cdg60extMarca/Fabricante: Elb

Descrição detalhada: AR CONDICIONADO TIPO SPLIT CASSETE ELBRUS MODELO CDG60INT/CDG60EXT 60.000BTUS
Capacidade 60.000 Btus Voltagem 380V Informações complementares Tipo Split, Cassete

48.866.573/0001-29 - APBT VERDE E AMARELO
LTDA

Sim R$ 15.519,0000

Modelo/versão: conforme TRMarca/Fabricante: conforme TR

Descrição detalhada: conforme TR

46.051.880/0001-26 - COLIONE BASSO COMERCIO
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA

Sim R$ 15.519,2200

Modelo/versão: PHILCOMarca/Fabricante: PHILCO

Descrição detalhada: Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração: 60.000 BTU/H, Tensão: 110/220 V, Tipo: Split Cassete ,
Características Adicionais: Controle Remoto / Ciclo Reverso (Quente/Frio) / Ga

48.873.648/0001-07 - EMILIANAS COMERCIAL LTDA Sim R$ 12.630,0000 Proposta adjudicada

Descrição detalhada: "Aparelho de ar condicionado:
• 60.000 BTUs;
• Split;
• Cassete de 4 vias;
• Serpentina de cobre;
• Gás R410-A;
• Trifásico;
• 220v;

3 de 1004/10/2023 13:53



UASG 158416 DISPENSA 13/2023

Fornecedor
Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação

Modelo/versão: CASSETE 60KMarca/Fabricante: ELGIN

• Tecnologia inverter;
• SEM instalação;
• Garantia de 12 meses a partir da entrega."

45.169.346/0001-56 - FRANCILANDIO THIERES DE
CARVALHO SILVA

Sim R$ 15.519,1300

Modelo/versão: 60MIL BTUSMarca/Fabricante: GREE/SIMILAR

Descrição detalhada:
Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração: 60.000 BTU/H, Tensão: 110/220 V, Tipo: Split Cassete , Características
Adicionais: Controle Remoto / Ciclo Reverso (Quente/Frio) / Ga

48.703.772/0001-16 - GABRIEL RICARDO GIRON
DEL MANTO

Sim R$ 15.519,0000

Modelo/versão: Eco inverterMarca/Fabricante: Elgin

Descrição detalhada: ar condicionado split cassete 60.000 BTUs frio inverter

12.898.586/0001-32 - LS ARTES E CIA LTDA Sim R$ 17.821,0000

Modelo/versão: G-primeMarca/Fabricante: Gree

Descrição detalhada: Ar-Condicionado Split Inverter Cassete 60000 BTUs Gree G-Prime Só Frio GULD60T1/A-

10.733.208/0001-73 - LUCRATT COMERCIO E
TURISMO LTDA

Sim R$ 15.200,0000

Descrição detalhada: Capacidade (BTU/h)
60.000 BTUs
Voltagem (V)
220 Volts
Classificação Energética
A
Ciclo
Frio
Ideal até (m²)
80 m²
Modelo Ar Condicionado
Elgin Plus Cob
Código Modelo Evaporadora
45KPFI60B2NB
Código Modelo Condensadora
45OUFE60B3CC
Cor da Evaporadora
Branco
Tipo de Condensadora
Vertical Dupla
Tecnologia Inverter
Não
Indicador de Temperatura na Evaporadora
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UASG 158416 DISPENSA 13/2023

Fornecedor
Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação

Modelo/versão: 45KPFI60B2NBMarca/Fabricante: Elgin

Sim
Controle Remoto
Sim
Swing
Sim
Timer
Sim
Gás Refrigerante
R-410A
Corrente
Trifásico
Serpentina
Cobre

52.134.461/0001-50 - LUZOR GROUP LTDA Sim R$ 15.519,2200

Descrição detalhada: Ar Condicionado Split Cassete Inverter 60000 Btu/h Frio Philco Pac60000icfm5 220V
O Ar Condicionado Piso Teto Philco PAC60000ICFM5 é uma fusão de desempenho, sustentabilidade e praticidade, projetado para
elevar sua experiência de conforto a um novo patamar.

Gás Ecológico R-410A: Não inflamável e menos nocivo à camada de ozônio.

Display com efeito invisível: Display em LED que acende por trás do painel frontal da evaporadora.

Botão de emergência: O produto pode ser iniciado manualmente, sem a necessidade do controle remoto.

Auto Restart: Após Queda de Energia o aparelho memoriza as configurações e automaticamente retorna a elas após a energia ser
restaurada.

Função Dormir: Deixa a temperatura do ambiente mais confortável durante a noite.

Função Oscilar: Funcionamento automático das aletas proporcionando melhor distribuição do ar ao ambiente.

Função Silêncio: O aparelho se ajusta automaticamente para manter o seu funcionamento mais silencioso.

Função Display: O usuário pode a qualquer momento desligar o display da unidade interna assim dando maior praticidade ao usuário
além de uma forma de economia de energia.

Função Timer: Pode ser programado um tempo pré-determinado para ligar ou desligar a unidade.

Função Turbo: O aparelho é operado na máxima capacidade para se obter rapidamente a temperatura escolhida.
Função ECO: A temperatura irá subir 2C tendo como base a temperatura setada, esta função reduz o consumo de energia.

Modos de operação: Refrigerar, Desumidificar, Ventilar e Automático

Modo de operação Automático: Se ajusta automaticamente no modo de operação e controle de velocidade baseado na temperatura
ajustada pelo usuário.

Controle de ventilação (Alto, Baixo, Médio e Automático).

Anti-Mofo: Limpeza automática da evaporadora para evitar acúmulo de gelo / Água evitando a proliferação de odores.

Fácil limpeza do painel e filtro.
Especificações Técnicas PAC60000ICFM5:

Ciclo de ar Frio.

Compressor: Inverter
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UASG 158416 DISPENSA 13/2023

Fornecedor
Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação

Modelo/versão: Pac60000icfm5 220VMarca/Fabricante: Philco

Capacidade de refrigeração 55000 BTU/h.

IDRS Classe "A" em eficiência energética

Controle remoto com display de cristal líquido

Vazão de ar 1900 m/h

Tubulação de ligação: 3/8 descarga e 7/8 Sucção.

Nível de ruído: (Hi/Me/Lo) 54/52/50 dB(A) interna e 66 dB(A) externa.

Possui filtro de ar antibacteriano, antifúngico.

Recomendado para áreas de 70 m a 90 m.

Condensador e Evaporador em cobre.

Peso Líquido Condensadora: 68,5kg

Peso Líquido Evaporadora: 30kg

Peso Líquido Painel: 6kg

Peso Bruto Condensadora: 74kg

Peso Bruto Evaporadora: 35kg

Peso Bruto Painel: 9kg

Dimensões Condensadora (AxLxP): 843x740x740 mm

Dimensões Evaporadora (AxLxP): 300x840x840 mm

Dimensões Painel (AxLxP): 45x950x950 mm

Dimensões Embalagem Condensadora (AxLxP): 865x769x769 mm

Dimensões Embalagem Evaporadora (AxLxP): 355x925x925 mm

Dimensões Embalagem Painel (AxLxP): 90x1035xx1035 mm

EAN: 7891356099663

Detalhes:

Modelo: PAC60000ICFM5

Informação Adicional: GARANTIA LEGAL DE 90 DIAS. GARANTIA DE 2 ANOS (ESTENDIDA) VÁLIDA SE INSTALADO COM
CREDENCIADO / AUTORIZADO PELO FABRICANTE.

Itens Inclusos: 1 Condensadora, 1 Evaporadora, 1 Controle Remoto e 1 Conjunto de manuais.
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UASG 158416 DISPENSA 13/2023

Fornecedor
Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação

30.814.518/0001-20 - MANHUACU CONSTRUCAO,
TERCEIRIZACAO E COMERCIALIZACAO DE
MATERIAIS LTDA

Sim R$ 100.000,0000

Modelo/versão: TAMBASA OU SIMILARMarca/Fabricante: TAMBASA OU SIMILAR

Descrição detalhada: Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração: 60.000 BTU/H, Tensão: 110/220 V, Tipo: Split Cassete ,
Características Adicionais: Controle Remoto / Ciclo Reverso (Quente/Frio) / Ga

36.948.987/0002-07 - PESSANHA NEGOCIOS E
INTERMEDIACOES LTDA

Sim R$ 14.535,0000

Modelo/versão: philcoMarca/Fabricante: philco

Descrição detalhada: Aparelho Ar Condicionado - Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração: 60.000 BTU/H, Tensão:
110/220 V, Tipo: Split Cassete , Características Adicionais: Controle Remoto / Ciclo Reverso (Quente/Frio) / Ga

45.769.285/0001-68 - REDNOV FERRAMENTAS LTDA. Sim R$ 20.000,0000

Modelo/versão: K7 ECO 60FR INVTMarca/Fabricante: ELGIN

Descrição detalhada: "Aparelho de ar condicionado:
• 60.000 BTUs;
• Split;
• Cassete de 4 vias;
• Serpentina de cobre;
• Gás R410-A;
• Trifásico;
• 220v;
• Tecnologia inverter;
• SEM instalação;
• Garantia de 12 meses a partir da entrega."

30.996.156/0001-35 - SERGIO DOMINGUES E CIA
LTDA

Sim R$ 15.519,2300

Modelo/versão: 2023Marca/Fabricante: elgin

Descrição detalhada: Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração: 60.000 BTU/H, Tensão: 110/220 V, Tipo: Split Cassete ,
Características Adicionais: Controle Remoto / Ciclo Reverso (Quente/Frio) / Ga

33.275.120/0001-50 - SUPER LICITE LICITACOES
LTDA

Sim R$ 31.038,0000

Modelo/versão: Aparelho Ar CondicionadoMarca/Fabricante: Elgin/similar

Descrição detalhada: Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração: 60.000 BTU/H, Tensão: 110/220 V, Tipo: Split Cassete ,
Características Adicionais: Controle Remoto / Ciclo Reverso (Quente/Frio) / Ga

36.895.360/0001-46 - VALENCY TRADE SERVICE
LTDA

Sim R$ 15.519,2200
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UASG 158416 DISPENSA 13/2023

Fornecedor
Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação

Modelo/versão: PHILCOMarca/Fabricante: PHILCO

Descrição detalhada: AR CONDICIONADO SPLIT CASSETE INVERTER 60000 BTUS

Lances do Item  1
R$ 14.534,990002/10/2023 12:37:03 48.866.573/0001-29

R$ 15.199,000002/10/2023 14:58:10 33.275.120/0001-50

R$ 15.198,990002/10/2023 14:58:40 17.932.562/0001-76

R$ 15.197,470002/10/2023 14:59:08 52.134.461/0001-50

R$ 14,500002/10/2023 14:59:15 50.367.742/0001-28

R$ 14.534,980002/10/2023 14:59:30 46.051.880/0001-26

R$ 15.197,460002/10/2023 14:59:31 17.932.562/0001-76

R$ 14.533,530002/10/2023 14:59:32 48.866.573/0001-29

R$ 15.195,940002/10/2023 14:59:39 52.134.461/0001-50

R$ 14.533,520002/10/2023 14:59:41 46.051.880/0001-26

R$ 15.195,930002/10/2023 14:59:41 17.932.562/0001-76

R$ 14.532,070002/10/2023 14:59:43 48.866.573/0001-29

R$ 14.532,060002/10/2023 14:59:50 46.051.880/0001-26

R$ 14.530,610002/10/2023 14:59:51 48.866.573/0001-29

R$ 14.530,600002/10/2023 14:59:54 46.051.880/0001-26

R$ 14.529,150002/10/2023 14:59:55 48.866.573/0001-29

R$ 14.529,140002/10/2023 14:59:57 46.051.880/0001-26

R$ 14.527,690002/10/2023 14:59:58 48.866.573/0001-29

Mensagens do chat do Item 1

Enviado por Data/Hora envio Mensagem

Sistema O item 1 teve empate real para o valor 15.519,2200. Procedeu-se o sorteio
eletrônico entre os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as
convocações no Julgamento de Propostas.

02/10/2023 15:00:04

Sistema O item 1 está encerrado.02/10/2023 15:00:04

Sistema para o
participante
50.367.742/0001-28

Sr. Fornecedor 50.367.742 KAMILLY NUNES GAMA, CNPJ 50.367.742/0001-28,
você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio:
17:50:00 do dia 02/10/2023. Justificativa: Envio de proposta.

02/10/2023 15:50:04

Sistema para o
participante
50.367.742/0001-28

Boa tarde!02/10/2023 16:00:44

Sistema para o
participante 50.367.742

Foi solicitado envio da proposta no prazo de 2 horas, caso haja necessidade de
mais prazo favor solicitar via chat.

02/10/2023 16:00:47
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Enviado por Data/Hora envio Mensagem

/0001-28

Sistema para o
participante
50.367.742/0001-28

O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 17:50:00 de
02/10/2023. Nenhum anexo foi enviado pelo fornecedor 50.367.742 KAMILLY
NUNES GAMA, CNPJ 50.367.742/0001-28.

02/10/2023 17:50:00

Sistema para o
participante
48.873.648/0001-07

Sr. Fornecedor EMILIANAS COMERCIAL LTDA, CNPJ 48.873.648/0001-07,
você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio:
11:00:00 do dia 03/10/2023. Justificativa: Envio de proposta.

03/10/2023 09:00:04

Sistema para o
participante
48.873.648/0001-07

Bom dia!03/10/2023 09:00:14

Sistema para o
participante
48.873.648/0001-07

Foi solicitado envio da proposta no prazo de 2 horas, caso haja necessidade de
mais prazo favor solicitar via chat.

03/10/2023 09:00:40

pelo participante
48.873.648/0001-07

Bom dia.03/10/2023 10:44:44

pelo participante
48.873.648/0001-07

O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 10:46:14 de
03/10/2023. 1 anexo foi enviado pelo fornecedor EMILIANAS COMERCIAL
LTDA, CNPJ 48.873.648/0001-07.

03/10/2023 10:46:14

pelo participante
48.873.648/0001-07

Por favor confirmar, se nossa proposta está em acordo com o pedido.03/10/2023 10:46:31

Sistema para o
participante
48.873.648/0001-07

Bom dia, a proposta será analisada pela equipe técnica, em breve retornaremos03/10/2023 10:49:10

Sistema para o
participante
48.873.648/0001-07

Sr. Fornecedor EMILIANAS COMERCIAL LTDA, CNPJ 48.873.648/0001-07,
você foi convocado para negociação de valor do item 1.

03/10/2023 11:15:46

Sistema para o
participante
48.873.648/0001-07

Sr. fornecedor, avalie a possibilidade de rever seus custos03/10/2023 11:16:45

pelo participante
48.873.648/0001-07

Não tenho como baixa nada. Entramos com nosso melhor preço.03/10/2023 11:17:22

Sistema para o
participante
48.873.648/0001-07

Ok, favor confirmar o valor no sistema para podermos finalizar a fase de
julgamento

03/10/2023 11:18:41

pelo participante
48.873.648/0001-07

O item 1 teve a negociação de valor encerrada pelo fornecedor EMILIANAS
COMERCIAL LTDA, CNPJ 48.873.648/0001-07. A negociação do item 1 foi
recusada pelo fornecedor EMILIANAS COMERCIAL LTDA, CNPJ
48.873.648/0001-07, mantendo R$ 12.630,0000.

03/10/2023 11:21:04

pelo participante
48.873.648/0001-07

Agredecemos a oportunidade. Precisamo enviar algum documento adicional?03/10/2023 11:36:12

Sistema para o
participante
48.873.648/0001-07

A princípio não, estamos finalizando a fase de habilitação, caso necessite
entraremos em contato

03/10/2023 11:45:31
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Eventos do Item 1

Data/Hora Descrição

02/10/2023 15:00:04 Item com etapa aberta encerrada.

02/10/2023 15:00:04 Item teve empate real para o valor 15.519,2200. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os fornecedores com
propostas empatadas.

02/10/2023 15:00:04 Item encerrado para lances.

02/10/2023 15:50:04 Fornecedor 50.367.742 KAMILLY NUNES GAMA, CNPJ 50.367.742/0001-28 convocado para o envio de
anexo. Prazo de encerramento: 02/10/2023 17:50:00. Motivo: Envio de proposta.

03/10/2023 08:59:10 Fornecedor 50.367.742 KAMILLY NUNES GAMA, CNPJ 50.367.742/0001-28 teve a proposta
desclassificada, melhor lance: R$ 14,5000. Motivo: Não enviou proposta no prazo solicitado.

03/10/2023 09:00:04 Fornecedor EMILIANAS COMERCIAL LTDA, CNPJ 48.873.648/0001-07 convocado para o envio de
anexo. Prazo de encerramento: 03/10/2023 11:00:00. Motivo: Envio de proposta.

03/10/2023 10:46:14 Fornecedor EMILIANAS COMERCIAL LTDA, CNPJ 48.873.648/0001-07 finalizou o envio de anexo.

03/10/2023 11:15:46 Fornecedor EMILIANAS COMERCIAL LTDA, CNPJ 48.873.648/0001-07 convocado para negociação de
valor.

03/10/2023 11:21:04 Negociação encerrada. Fornecedor EMILIANAS COMERCIAL LTDA, CNPJ 48.873.648/0001-07 manteve
R$ 12.630,0000.

03/10/2023 11:21:49 Fornecedor EMILIANAS COMERCIAL LTDA, CNPJ 48.873.648/0001-07 teve a proposta aceita, melhor
lance: R$ 12.630,0000.

03/10/2023 11:54:40 Fornecedor EMILIANAS COMERCIAL LTDA, CNPJ 48.873.648/0001-07 foi habilitado.

04/10/2023 13:52:56 Fornecedor EMILIANAS COMERCIAL LTDA, CNPJ 48.873.648/0001-07 teve a proposta adjudicada,
melhor lance: R$ 12.630,0000.

04/10/2023 13:52:58 Item homologado.
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Anexo II - PESQUISA DE PREÇOS_PISO TETO.pdf
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